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(Dispõe sobre revogação da Lei n° 5.675, de 19 
.de maio de 1998, que autoriza o Poder 
Executivo a criar varejões municipais e dá 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que 
autoriza o Poder Executivo a criar varejões municipais. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

c 	Art. 3° Esta Lei entra em 	na data de sua publicação. 

JOSÉ CRESPO 
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Lei Ordinária n° : 5675 	Data : 19/05/1998 

Classificações : Comércio e Indústria, Código de Posturas 

Ementa : Autoriza o Poder Executivo a criar Varejões Municipais e dá outras providências. 

LEI N° 5.675, de 19 de maio de 1998. 

Autoriza o Poder Executivo a criar Varejões Municipais e dá outras providências. 

Projeto de Lei n.° 46/98 - EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, localizar, dimensionar, remanejar, total ou 
parcialmente, bem como suspender o funcionamento de Varejões Municipais, em estrito atendimento 
ao interesse público, respeitadas as posturas públicas pertinentes a matéria. 

Art. 2° - O comércio nos varejões tem como finalidade propiciar aos produtores rurais a 
comercialização direta de seus produtos ao consumidor nos Varejões Municipais, os quais destinam-se 

C a venda de hortifrutigranjeiros e seus produtos manufaturados. 

§ 1° - Fica proibida a venda de outros produtos industrializados. 

§ 2° - Será permitida a venda de embalagens plásticas ou similares por comerciante autorizado. 

§ 3° - Será permitida a venda de pastéis, churrasquinho, lanches e afins, no recinto atendidas às 
exigências das legislações vigentes. 

Art. 3° - O horário de funcionamento dos varejões será estabelecido conforme interesse da coletividade, 
nos dias da semana de terça-feira a domingo. 

Art. 4° - Os produtos comercializados nos varejões terão seus preços sugeridos através de listas 
afixadas em todas as bancas, elaboradas pelo setor competente da Prefeitura Municipal, podendo tais 
listas serem elaboradas por entidades especializadas. 

Art. 5° - Os varejões serão instalados em áreas permitidas, a título precário de acordo com os critérios 

C estabelecidos na regulamentação desta Lei, áreas estas que deverão ser de preferência fechadas, 
podendo ser públicas ou particulares, caso em que se exigirá autorização expressa do proprietário. 

Art. 6° - A área permitida não poderá ser comercializada, transferida, sublocada ou alienada de 
qualquer forma pelo permissionário. 

Art. 7° - Fica proibido, a uma mesma pessoa, ter mais de uma área permitida no mesmo varejão. 

Art. 8° - Caberá a Prefeitura Municipal prover essas áreas dos varejões de limpeza e remoção de lixo. 

Art. 9° - Para instalação e funcionamento dos varejões deverão ser observados os seguintes requisitos: 

I - interesse da coletividade; 
II - densidade populacional; 
III - área adequada para o seu funcionamento; 
IV - priorizar os bairros periféricos da cidade. 

Art. 10. - Os veículos-barraca utilizados para o comércio previsto nesta Lei deverão estar regularizados 
perante as autoridades de trânsito, conforme a legislação pertinente. 

Art. 11. - A permissão para se comercializar nos Varejões será outorgada de preferência aos produtores 
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rurais, ficando limitada a participação de comerciantes, inclusive feirantes, a 40% (quarenta por cento) 
dos participantes. 

Parágrafo único - Nos varejões já em funcionamento, será respeitada a permanência dos comerciantes e 
feirantes já instalados. 

Art. 12. - A permissão será concedida aos candidatos selecionados pela comissão administradora dos 
varejões, que comprovarem o preenchimento das exigências constantes desta Lei, bem como terem 
sido previamente cadastrados e inscritos. 

Parágrafo único - Para o cadastramento dos interessados, será necessária a apresentação de documentos 
na forma exigida pelo Decreto regulamentador. 

Art. 13. - Os varejões previstos nesta Lei serão administrados por uma comissão formada por: 

I - um representante do órgão de classe dos produtores rurais, por ela eleito, que presidira a presente 
comissão; 
II - dois representantes da Prefeitura Municipal de Sorocaba, indicados pelo Sr. Prefeito; 
III - um representante dos varejões, indicado por seus participantes; 
IV - um representante do órgão de classe dos feirantes eleito através de assembléia da categoria entre 

n . 	 os participantes do varejão. 

Art. 14. - Fica criado novo código de atividade na tabela da Lei n° 3.444, de 03 de dezembro de 1990, 
referente a valores da taxa de fiscalização, instalação e funcionamento, observado o seu respectivo 
código de incidência, contendo a seguinte redação: 

PRODUTORES RURAIS (código de incidência "10") 	 0,7 UFIR's 

"10": por varejão e por ano, acrescido de: 

a) até 20 metros quadrados/ocupados por semana 	 30 UFIR's 
b) acima de 20 metros quadrados/ocupados por semana 	 45 UFIR's 

Art. 15. - O descumprimento das disposições desta Lei e ou de seu regulamento acarretará: 

I - notificação; 
II - suspensão da permissão por 05 (cinco) dias; 
III - suspensão da permissão por 30 (trinta) dias em caso de reincidência; 
IV - cassação da permissão. 

Parágrafo único. Os participantes dos varejões também poderão estar sujeitos a punições, previstas 
nesta Lei, por ausência não justificada. 

Art. 16. - A Prefeitura Municipal fiscalizará o cumprimento das disposições desta Lei e sua 
regulamentação. 

Art. 17. - O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação, no que couber. 

Art. 18. - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 19. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 1998, 344° da fundação de Sorocaba. 

RENATO FAUVEL AMARY 
Prefeito Municipal 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 270/2017 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL que "Dispõe sobre revogação da 

Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder Executivo a criar varejões 

municipais e dá outras providências", com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei n° 

5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder Executivo a 
criar varejões municipais 

Art. 2° As despesas com a execução da presente 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A explicação da revogação está na mensagem 

enviada com o Projeto pelo senhor Prefeito: 

"No decorrer do tempo, porém, os objetivos que 
levaram à criação dos varejões não mais persistem no Município. O papel do produtor 
rural na comercialização de seus produtos em feiras livres e varejões deixou de existir, 
tendo em vista que os produtores acabaram por equiparar seus preços aos dos 
comerciantes convencionais e ainda, que eles, durante o período de entressafra buscam 
comercializar produtos oriundos de outros centros de abastecimento, o que 
descaracterizou a função dos varejões. 

Por tal motivo, através do Processo n° 
2.506/2015 foram nomeados membros para uma comissão, a qual ao final dos estudos, 
optou por nova Lei, o que se deu com a edição da Lei n°11.082, de 14 de abril de 2015, 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

que dispõe sobre funcionamento das feiras livres no Município. À época, sugeriu também 
a comissão, que após a edição da nova Lei, com sua efetiva implementação, fosse a Lei 
anterior revogada". 

A revogação de leis está estabelecida na Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Art. 2°, §1° (Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 

setembro de 1942): 

"Art. 2° Não se destinando a vigência 

temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

sç 1 0  A lei posterior revoga a anterior quando 

expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior". 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 25 de outubro de 2017 

--kidaLuu.u.À.d4)  
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

ASSESSORA JURÍDICA 
De acordo: 

çt MAR PEGURELLI ANZS- 
Secretá ia Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n°270/2017, de autoria do Executivo, que dispõe sobre 
revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o 
Poder Executivo a criar varejões municipais e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

José Apoio da Silva, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 30 de outubro de 2017. 

JOSÉ FRANCI RTINEZ 
Rxes-id~oMiSSãO 

o 

c 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Apoio da Silva 
PL 270/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que 
autoriza o Poder Executivo a criar varejões municipais e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto (fls. 06/07). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
está condizente com nosso direito positivo, no que tange à revogação expressa de 
normas, isto é, a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 
nos moldes do que dispõe a LINDB (Decreto-Lei n° 4.657, de 04 de setembro de 
1942), em seu art. 2°, § 1°. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição. 

S/C., 30 de outubro de 2017. 

c 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Jo 

o 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 270/2017, do Executivo, que dispõe sobre 
revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder 
Executivo a criar varejões municipais e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 31\e outubro de 2017. 
c- 

PESSINI 
rente 

ANSELM 

PÉRICLES~Si NIIENDONÇA DE LIMA 

o 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 270/2017, do Executivo, que dispõe sobre 
revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder 
Executivo a criar varejões municipais e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 31 de outubro de 2017. 

1),QvotAAO 
ANTON7 CA LOS SILV O J OR 

Presidente 

FAUSTO SALVADO 
Membro 

FRANCISCO 	ÇA DA SILVA 
Mem ro 

c 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SOBRE: Projeto de Lei n° 270/2017, do Executivo, que dispõe sobre 
revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder 
Executivo a criar varejões municipais e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

31 de outubro de 2017. 

IA DE ALMEIDA 

HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO 

c 

DE TOLEDO 
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Sorocaba, 8 de março de 2018. 
0085 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

o 
	Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 27/2018 ao Projeto de Lei ri° 135/2017; 
• Autógrafo n° 28/2018 ao Projeto de Lei ri° 19/2017; 
• Autógrafo n° 29/2018 ao Projeto de Lei ri° 225/2017; 
• Autógrafo n° 30/2018 ao Projeto de Lei n° 281/2017; 
• Autógrafo n° 31/2018 ao Projeto de Lei n° 142/2017; 
• Autógrafo n° 32/2018 ao Projeto de Lei n° 270/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

c 

ROSA 

Atenciosamente, 

RO TO 

411Jk 
• 

4r# 
Este impresso foi confeccionado 

, om papel 100°. reciclado 



1'• 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

c 

c 

AUTÓGRAFO N° 32/2018  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018  

Dispõe sobre revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio 
de 1998, que autoriza o Poder Executivo a criar 
varejões municipais e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 270/2017, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei n° 5.675, de 19 de maio de 
1998, que autoriza o Poder Executivo a criar varejões municipais. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSA.- 



4 Sorocaba, 27 de março de 2018 daelleill~ N• 1.989 1~1~11181r: 
feiras livres e varejões da cidade. 

maio de 2011 e dá outras providências. 
Todas as pessoas, entre as quais se incluem as que possuem algum tipo de deficiência, tem 
direito ao acesso à educação, à saúde, ao lazer e ao trabalho. Essas áreas contribuem para a 
inserção social, desenvolvimento de uma vida saudável e de uma sociedade inclusiva, que es-
tão previstas no artigo 5 2  da Constituição Federal, no rol de direitos e garantias fundamentais. 
Pessoas com deficiência são, antes de mais nada, PESSOAS. Pessoas como quaisquer outras, 
com protagonismos, peculiaridades, contradições e singularidades. Pessoas que lutam por 
seus direitos, que valorizam o respeito pela dignidade, pela autonomia individual, pela plena 
e efetiva participação e inclusão na sociedade e pela igualdade de oportunidades, evidencian-
do, portanto, que a deficiência é apenas mais uma característica da condição humana. 
A busca pela efetiva cidadania às pessoas com deficiência sugere o estabelecimento de re-
lações de parcerias com a iniciativa privada, não somente objetivando a inclusão laborai, 
dimensão imprescindível para a inclusão social deste público, mas, também, oferecendo o 
suporte técnico necessário para o acompanhamento das políticas públicas. 
E é nesse sentido que o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida 
pretende atuar. Visa ser órgão de representação das pessoas com deficiência, elaborando, en-
caminhando e acompanhando a implementação de políticas públicas de interesse da pessoa 
com deficiência, assegurando o acesso aos direitos civis e humanos. 
O Poder Público sempre se preocupou com tais questões e assim, fez editar a Lei n 2  6.480, de 
6 mbro de 2001, que dispõe sobre o Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Defici-
êrh. , alterada pela Lei n2 9.563, de 4 de maio de 2011. Porém, face o tempo decorrido, há 
necessidade de atualização de tal legislação. 
A Lei Complementar n 2  95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Consti-
tuição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona, 
na Seção III, quando disciplina Sobre Alteração das Leis determina: 

Art. 12.— A alteração da Lei será feita: 
I — mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável; 
...". 
No caso em tela, as alterações constantes do presente Projeto de Lei tratam-se de alterações 
substanciais. Além do mais, da legislação anterior não constou a criação do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, o que se pretende com criar 
agora. 
Justifica-se a presente propositura à medida que o objetivo maior é assegurar o exercício ple-
no e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 
com deficiência e mobilidade reduzida, promovendo o respeito pela sua dignidade inerente. 
Diante do exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no 
sentido de transformar o presente Projeto em Lei e aproveito a oportunidade para renovar 
protestos de estima e consideração. 

(Processo n2 3.559/1998) 
LEI N2 11.684, DE 23 DE MARÇO DE 2018.   

(Dispõe sobre revogação da Lei n 2  5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar varejões municipais e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  270/2017 autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
A , 	Fica expressamente revogada a Lei n 2  5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o 
PC 	Executivo a criar varejões municipais. 
Art. 2 2  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias. 
Art. 3 2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2018,   3632  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
FERNANDO OLIVEIRA 
Secretário de Abastecimento e Nutrição 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
LINCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 090/2017 
Processo n 2  3.559/1998 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Dignos Pares, o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre revogação da Lei n2 5.675, de 19 de maio de 1998 e 
dá outras providências. 
A citada Lei, como é do conhecimento dessa E. Casa autoriza o Poder Executivo a criar vare- 
jões municipais e por longo tempo foi através dela que se efetivou toda a regulamentação das 

No decorrer do tempo, porém, os objetivos que levaram à criação dos varejões não mais per-
sistem no Município. O papel do produtor rural na comercialização de seus produtos em feiras 
livres e varejões deixou de existir, tendo em vista que os produtores acabaram por equiparar 
seus preços aos dos comerciantes convencionais e ainda, que eles, durante o período de en-
tressafra buscam comercializar produtos oriundos de outros centros de abastecimento, o que 
descaracterizou a função dos varejões. 
Por tal motivo, através do Processo n 2  2.506/2015 foram nomeados membros para uma co-
missão, a qual ao final dos estudos, optou por nova Lei, o que se deu com a edição da Lei n 2  
11.082, de 14 de abril de 2015, que dispõe sobre funcionamento das feiras livres no Muni-
cípio. À época, sugeriu também a comissão, que após a edição da nova Lei, com sua efetiva 
implementação, fosse a Lei anterior revogada. 
Tem-se ainda o Decreto-Lei n 2  4.657, de 4 de setembro de 1942, com ementa alterada pela 
Lei n 2  12.376, de 30 de dezembro de 2010 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) 
que dispõe: 

"... 
Art. 22  - Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique 
ou revogue. 
§ 12  - A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

Portanto, a medida que se impõe é a revogação da Lei em questão e estando devidamente 
justificada a presente propositura, aguardo a transformação do Projeto em Lei, contando com 
o costumeiro apoio dessa Casa de Lei e reitero protestos de estima e consideração. 

(Processo n2 23.125/2016) 
LEI N9 11.685, DE 23 DE MARÇO DE 2018.   

(Autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor de ANTONID HONORATO DOS 
SANTOS e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  19/2017 autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 2  Fica a Prefeitura de Sorocaba autorizada a instituir servidão onerosa destinada à pas-
sagem de ligação de esgoto em favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, no imóvel abai-
xo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n 2  23.125/2016, a 
saber: 
"Terreno caracterizado por parte da Área Pública localizado no loteamento denominado "Vila 
Haro", nesta cidade, contendo a área aproximada de 102,00 rn 2, pertencente à municipali-
dade, com as seguintes características e confrontações: terreno faz frente para Rua Padre 
Pedro Domingues Paes medindo 2,00 metros, de quem da rua olha para o imóvel do seu lado 
esquerdo segue medindo 40,00 metros em reta, neste ponto segue a esquerda medindo 9,00 
metros, confrontando nessas dimensões com o imóvel n 2  207 da Rua Padre Pedro Domin-
gues Paes, segue a direita medindo 2,00 metros, confrontando com o imóvel n 2  114 da Rua 
Guilherme Marconi, neste ponto segue a direita medindo 11,00 metros, neste ponto segue a 
direita medindo 42,00 metros, confrontando nessas dimensões com o remanescente da Área 
Pública em questão, atingindo o ponto inicial desta descrição". 
Art. 22 A servidão ora instituída destina-se, exclusivamente, à passagem de ligação para o 
escoamento do esgoto do imóvel de propriedade de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, si-
tuado na Vila Haro. 
Art. 3 2  A servidão ora instituída comina ao prédio dominante os seguintes encargos: 
I - fazer, às próprias expensas, todas as obras necessárias à finalidade desta servidão, obser-
vando todos os requisitos técnicos, sob pena de responsabilidade, provendo a conservação e 
uso de faixa serviente; 
II - inalienabilidade, revertendo o direito de uso ao imóvel serviente, em ocorrendo a extinção 
do prédio dominante ou não sendo mais necessária a servidão; e 
III - arcar com o pagamento dos tributos que incidam sobre a faixa de servidão. 
Art. 4 2  A servidão ora instituída será formalizada através de escritura pública, correndo as 
despesas daí decorrentes por conta do proprietário do prédio dominante. 
Art. 52  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA: 
SEJ-DCDAO-PL-EX- 002/2017 
Processo n 2  23.125/2016 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor do munícipe 
Antonio Honorato dos Santos e dá outras providências. 

eegeeeeaerArquivo assinado digitairnente. Para mais in—f—ormaçõ—es consulTÉlimp://agencla.sorocaba.sp.gov.brnornal-do-municiplor~",, 



PREFEITURA DE SOROCABA 

i6 

c 

o 

(Processo n°3.559/1998) 

LEI N° 11.684, DE 23 DE MARÇO DE 2018.   

(Dispõe sobre revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 
1998, que autoriza o Poder Executivo a criar varejões 
municipais e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 270/2017 autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei n°5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o 
Poder Executivo a criar varejões municipais. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor 
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Lei n° 11.684, de 23/3/2018 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 090/2017 
Processo n° 3.559/1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Dignos Pares, 
o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre revogação da Lei n° 5.675, de 19 de maio de 1998 e dá outras 
providências. 

A citada Lei, como é do conhecimento dessa E. Casa autoriza o Poder Executivo a criar 
varejões municipais e por longo tempo foi através dela que se efetivou toda a regulamentação das feiras livres e 
varejões da cidade. 

No decorrer do tempo, porém, os objetivos que levaram à criação dos varejões não mais 
persistem no Município. O papel do produtor rural na comercialização de seus produtos em feiras livres e 
varejões deixou de existir, tendo em vista que os produtores acabaram por equiparar seus preços aos dos 
comerciantes convencionais e ainda, que eles, durante o período de entressafra buscam comercializar produtos 
oriundos de outros centros de abastecimento, o que descaracterizou a função dos varejões. 

Por tal motivo, através do Processo n° 2.506/2015 foram nomeados membros para uma 
comissão, a qual ao final dos estudos, optou por nova Lei, o que se deu com a edição da Lei n° 11.082, de 14 de 
abril de 2015, que dispõe sobre funcionamento das feiras livres no Município. À época, sugeriu também a 
comissão, que após a edição da nova Lei, com sua efetiva implementação, fosse a Lei anterior revogada. 

Tem-se ainda o Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942, com ementa alterada pela 
Lei n° 12.376, de 30 de dezembro de 2010 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) que dispõe: 
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Art. 20  - Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue. 

§ I° - A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 
com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
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Portanto, a medida que se impõe é a revogação da Lei em questão e estando devidamente 
justificada a presente propositura, aguardo a transformação do Projeto em Lei, contando com o costumeiro apoio 
dessa Casa de Lei e reitero protestos de estima e consideração. 


